
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº
052, DE 2003, DO SR. RIBAMAR ALVES, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 4º DO ART. 18 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL", ESTABELECENDO QUE NA CRIAÇÃO, FUSÃO OU DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS
DEVERÃO SER PRESERVADOS A CONTINUIDADE E A UNIDADE HISTÓRICO-CULTURAL DO AMBIENTE
URBANO. (PRESERVAÇÃO DO AMBIENTE URBANO)

REQUERIMENTO  Nº ______/09
(DO DEP. EDUARDO VALVERDE)

Nos termos regimentais, requeiro, ouvido o Plenário
deste Órgão Técnico, seja convidado a participar de audiência pública, na
condição de expositor, o Senhor Alexandre Padilha, Titular da Subchefia de
Assuntos Federativos, da Secretaria de Relações Institucionais, da Presidência da
República, para debater com a Comissão a PEC 52-A/2003.

Sala da Comissão, em 16 de junho de 2009.

___________________________________
                                                            Deputado Eduardo Valverde(PT/RO)


